
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

GABINETE DA VEREADORA BRENA DIA NNÁ - 
PSDIAM. PODER LESLÂTIVO 

PARNtINS-AM 

REQUERIMENTO Q O? /2021 	Parintins-AM, 01 de março de 2021. 

Requeiro nos termos do artigo 72 do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal no sentido de solicitar do Poder Executivo NOVOS 
ESTUDOS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE 
PARINTINS e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Água é fonte de vida, indispensável a subsistência humana. E a ingestão de 
água contaminada pode trazer graves consequências a saúde. Sabemos que 
as famílias parintinenses estão enfrentando várias dificuldades e a maior 
delas é o recurso financeiro escasso, devido a pandemia e as restrições 
muitas não possuem fonte de renda, não podendo muitas comprar até 
mesmo uma garrafa de água mineral e no último estudo feito no sistema de 
abastecimento de água da cidade, mostrou uma contaminação no sistema e 
qualificou a água do município como imprópria para o consumo humano. A 
avaliação foi realizada pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - 
CPRM. E constatou que toda a água para consumo humano da cidade 
provém de captação subterrânea e a contaminação dos poços comprometia 
a saúde da população. E em um outro estudo feito dessa vez pela 
Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA, detectou em laudo 
técnico a presença de coliformes fecais, bem como o parâmetro de alumínio 
com valores acima do máximo permitido pela norma de potabilidade da 
água. E alertou que se nenhuma medida fosse tomada para amenizar os 
riscos, o problema só iria piorar e a população seria a maior afetada. Dessa 
foi"ma solicita-se um novo estudo a ser feito pelos órgãos competentes para 
averiguar o estado com que a água chega na torneira da população e se os 
seus parâmetros estão corretos e de acordo para o consumo normal por 
esta. E em caso de resultados inadequados que todas as medidas cabíveis 
sejam tomadas sob pena de Responsabilidade Administrativa nos termos da 
lei. 
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Onde esperamos contar com a aprovação dos nobres 

pares para nossa propositura, e, em sendo aprovada, que se encaminhe á 

Prefeitura Municipal de Parintins e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Parintins - SAAE. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de março de 2021. 

_.v,c— 

Brena Dianná Modesto Barbosa 
Vereadora - Autora da Propositura 
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